
RESOLUÇÃO Nº 039/2015

                                                          Súmula:       Dispõe sobre  o  pedido  de renovação

                                                                            de       REGISTRO       de          entidade  

                                                                            não  governamental  junto  ao    CMDCA.

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado em 

dezembro de 1990, regido pela Lei  Municipal  nº  2.816/2015, em conformidade com o 

artigo 91 da Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Resolve:

Art.1º . Conceder renovação de REGISTRO para a entidade não governamental :

             ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA VENCER.

Art.2º . Informamos que o presente REGISTRO tem validade de 02 (dois) anos a partir    

desta data.

Art. 3º . Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                               Araucária, 13 de outubro de 2015.

                                     VIVIAN DO ROCIO GRABOWSKI
                                    Presidente do CMDCA
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